
 

PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE (1%) 
Lei 9.802/2019 – Seção I 

 
PASSAGEM ANUAL DE UMA REFERÊNCIA SALARIAL PARA 

OUTRA IMEDIATAMENTE SUPERIOR. 
 

 

ESTÁ HABILITADO PARA A PROGRESSÃO O SERVIDOR QUE, 
CUMULATIVAMENTE, NO ANO ANTERIOR (NO PERÍODO DE 
JANEIRO A DEZEMBRO): 

 TIVER ADQUIRIDO ESTABILIDADE NO EMPREGO; 
 NÃO POSSUIR 3 (TRÊS) OU MAIS FALTAS INJUSTIFICADAS; 
 NÃO TIVER CONTRA SI, APLICAÇÃO DE PENA DISCIPLINAR; 
 TENHA TRABALHADO NO MÍNIMO 11 (ONZE) MESES. 

 
NO ANO ANTERIOR, SERÁ CONSIDERADO APENAS OS DIAS 
EFETIVAMENTE TRABALHADOS E O PERÍODO DE FÉRIAS E FALTAS 
JUSTIFICADAS. 
 

A APURAÇÃO DA PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE SE DÁ NO 
MÊS DE ADMISSÃO DO SERVIDOR (EX: ADMISSÃO EM 
01/02/2018, ESTÁ HABILITADO PARA RECEBER A PROGRESSÃO 
ANUALMENTE NO MÊS 02). 

 

 
 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 
07/2023 


